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Conceição do Jacuípe, data da assinatura eletrônica.
Aos Diretores de Veículos de Comunicação (Rádios e Sites)
TEXTO IDÊNTICO PARA TODOS OS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO QUE
ALCANCEM OS ELEITORES DE AMÉLIA RODRIGUES E CONCEIÇÃO DO
JACUÍPE/BA

Assunto: Alterações em locais de votação. Eleições 2024.

Senhor Diretor, Senhora Diretora, 
Apresentando cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria para

solicitar que seja divulgado através deste veículo de comunicação as alterações em
locais de votação tanto em Amélia Rodrigues como em Conceição do Jacuípe:

AMÉLIA RODRIGUES:
1) Os eleitores que votavam no antigo Colégio Doutor Aloísio de

Castro, situado na Rua Doutor Aloisio de Castro, s/n, Centro, continuaram votando
no mesmo prédio que passou a ser a Creche Escola Municipal Dulce Chaves da Silva;

2) Os eleitores que votavam no antigo Colégio Estadual Maria Teófila,
situado na Avenida Maria da Purificação Azevedo, 62, Centro continuaram votando
no mesmo prédio que passou a ser o Colégio Luis Viana Filho;

3) Os eleitores que votavam nas seções 146, 147, 148, 149, 150 e 151
do antigo Colégio Luiz Viana, na Avenida Getúlio Vargas, s/n, passaram a votar na
Escola Municipal Antônio José Pinto, situado também na Avenida Getúlio Vargas, s/n,
Centro;

4) Os eleitores que votavam nas seções 152, 153, 154, 155, 156 e 187
do antigo Colégio Luiz Viana, na Avenida Getúlio Vargas, s/n passaram a votar na
Creche Municipal Maria da Purificação Azevedo, situado também na Avenida Getúlio
Vargas, s/n, Centro;

5) Os eleitores que votavam na antiga  Escola Estadual Luiz Navarro
de Brito, situado na Avenida João Bahia, s/n, Centro continuaram votando no mesmo
prédio que passou a ser o novo Colégio Doutor Aloisio de Castro;

6) Os eleitores que votavam na Seção 207 antiga Escola Municipal
Antenor Deusdete West, situado na Rua São José, s/n, São Bento do Inhatá,
passaram a votar na Escola Municipal Cleusa da Conceição Arão, situada na
Travessa Possidônio Azevedo, s/n, São Bento do Inhatá;

7) Os eleitores do antigo Colégio São Bento do Inhatá, situado na
Praça da Matriz, s/n, São Bento do Inhatá continuaram votando no mesmo prédio
que passou a ser o novo Colégio Municipal Antenor Deusdet West;

8)  Os eleitores que votavam no Grupo Escolar José Lázaro Pereira,



situado na Rua José Lázaro, s/n, Centro passaram a votar no prédio de mesmo nome,
mas na Rua Montes Claros, s/n, Centro.

 
CONCEIÇÃO DO JACUÍPE:
1) Os eleitores que votavam na seção 202 do Centro Educacional

Atenas passaram a votar no Prédio Escolar Sérgio Cardoso;
2) Os eleitores que votavam no Colégio Municipal Pindobas, situado na

Avenida Getúlio Vargas, passaram a votar na Escola Municipal Antônio Antunes dos
Santos, situado na Rua Tadeu Cerqueira, s/n, Centro;

3) Os eleitores que votavam nas seções 14, 30, 49 e 196 na Escola
Domitília Brito, situada na Praça Benjamim Costa, 39, Centro passaram a votar na
Associação de Apoio ao Menor, ao Adolescente e ao Idoso, situada no Loteamento
Maria Assunção, nº 22, Centro;

4) Os eleitores que votavam nas seções 38, 43, 124 e 193 na Escola
Domitília Brito, situada na Praça Benjamim Costa, 39, Centro passaram a votar na
Escola Municipal Daniel Ribeiro Costa, situada no Loteamento Água Branca, s/n,
Centro (em frente ao Fórum);

5) Os eleitores que votam na Escola Domingos Barros de Azevedo,
situado na Rua Castro Alves, s/n, Loteamento Água Branca votarão provisoriamente
no Colégio Estadual Conceição do Jacuípe, situado na Rua Castro Alves, nº 229,
Centro.

 
 
 

Atenciosamente, 
Glauco Dainese de Campos

Juiz Eleitoral
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